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RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

  

Ref. Solicitação para prorrogação de prazo para 30 dias, e, caso não seja deferida, seja a presente petição 

como Impugnação. 

 

 

Às 14:32 horas do dia 21 de novembro de 2012, foi protocolada, junto à Comissão Especial de 

Licitação a SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 30 DIAS E IMPUGNAÇÃO ao Edital RDC 

PRESENCIAL Nº 001/CEMADEN/MCTI/2012, pela empresa Hobeco Sudamericana Ltda., sob a qual 

passamos a nos posicionar no prazo legal, nos seguintes termos: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

DA SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O documento protocolado pela empresa Hobeco Sudamericana Ltda., em 21 de novembro de 

2012, apresenta solicitação de prorrogação do prazo do Edital RDC Presencial nº 

001/CEMADEN/MCTI/2012. 

 

Neste quesito, a Comissão Especial de Licitação decide indeferir o pedido feito pela solicitante, 

tendo como prerrogativa o exposto detalhado na seção sobre o mérito da solicitação, passando a 

mencionada petição a ser recebida como impugnação conforme disposto a seguir sobre a admissibilidade. 

. 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

 

O presente procedimento licitatório, conforme previsão do Edital tem como fundamentos legais o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 

2011, o Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

O artigo 45 do RDC prevê os pedidos de esclarecimentos e impugnações: 

 

“Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC caberão: 

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no prazo mínimo de: 

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação para 

aquisição ou alienação de bens;” 

 

O documento da impugnação apresentado traz como impugnante a empresa Hobeco 

Sudamericana Ltda., CNPJ/MF nº 03.548.170/0001-01, informando no preâmbulo como seu representante 

legal o Sr. GILSON LIMA FEITOSA, constando no instrumento procuratório assinado pelo mesmo, que vem 

comprovar: 

 

a) de existência da referida empresa;  

b) de constar em seu ato constitutivo como sócio com poderes de representação administrativa de 

sua razão social; 
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c) de intenção de participação do certame, para considerá-la como licitante, haja vista que o Edital 

no item 4.1. alínea (c) prevê que poderá participar desta licitação: 

 

“Empresas estrangeiras, observando as seguintes condições:  

I. As empresas estrangeiras com subsidiária, filial, agência, escritório, estabelecimento ou agente 

no Brasil deverão apresentar autorização, mediante decreto ou ato expedido pelo Ministro de Estado 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para funcionar no Brasil, ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, e apresentar 

documento comprobatório com poderes expressos para participação neste certame, bem como receber 

citação e responder administrativamente e judicialmente e apresentar todos os documentos exigidos 

neste Edital;  

II. As empresas estrangeiras que não funcionam no País deverão apresentar documento 

comprobatório de representação no país de pessoa jurídica com poderes expressos para participação 

neste certame, bem como receber citação e responder administrativamente e judicialmente e apresentar 

todos os documentos exigidos neste Edital;” 

 

Diante disso, será a peça apresentada considerada como ato impugnatório, enquadrando-se no 

que preceitua o § 1º do artigo 45 da Lei 12.462/11, que prevê o prazo de 2 (dois) dias úteis anteriormente 

à sessão, o que, verifica-se ter sido atendido, já que o documento fora protocolado na Sede do CEMADEN 

às 14:32 horas do dia 21/11/2012; portanto, em tempo hábil, haja vista a data do certame estabelecida 

em 26/11/2012. 

 

Portanto, o presente pedido de prorrogação de prazo de 30 dias e impugnação foi recebido, 

considerado TEMPESTIVO, e com efeitos recursais. 

 

 

DO MÉRITO 

 

 

Durante o processo de definição das metas do “Plano Nacional de Gestão de Riscos e Respostas a 

Desastres Naturais”, lançado em 08 de agosto de 2012, dado ao reconhecimento da necessidade e 

urgência de expansão da rede de radares meteorológicos com a finalidade de estender a cobertura das 

principais regiões sujeitas a desastres naturais associados a deslizamentos, enxurradas e secas, que 

apresentam carência de observação de radares meteorológicos, foi estabelecido a meta de aquisição de 9 

radares em 2012, e mediante a Portaria SOF nº 74, de 09 de agosto de 2012, o projeto “Implantação do 

Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais”, constante da Lei Orçamentária de 

2012, passou a integrar o Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, em face do seu enquadramento 

nos critérios para esse Programa. Desta forma, o processo de aquisição dos mesmos foi habilitado a 

utilizar o Regime Diferenciado de Contratações - RDC, conforme Inciso IV, do Art. 1º da Lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011. 

Neste contexto, o objeto do Edital RDC Presencial nº 001/CEMADEN/MCTI/2012 foi definido em 

conformidade com as necessidades da Administração Pública, tendo em vista o esforço realizado no 

sentido de aprimorar o Sistema Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais.  

 

 

DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 

 

 

O documento da impugnação apresenta suas razões na seguinte forma: 

  

ITEM I - BREVES CONSIDERAÇÕES 
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 A impugnação apresentada é única e exclusivamente para comprovar que devido as constantes 

respostas não esclarecedoras a questionamentos sobre o Edital, criou-se um padrão circular de 

perguntas/respostas deferidas pelo CEMADEN, levando o leitor a múltiplas interpretações, ou gerando 

novos questionamentos por erros de interpretação. 

 

ITEM II - O CEMADEN/MCTI RESPONDEU O QUESTIONAMENTO SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

ESTRANGEIRAS DE MANEIRAS DIFERENTES DIFICULTANDO O ENTENDIMENTO E CORROBORANDO PARA O 

ATRASO NA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 

  

 A Impugnante argumenta que as respostas do CEMADEN aos pedidos de esclarecimentos sobre a 

participação de empresas estrangeiras no certame não foram claras o suficiente, o que dificultou seu 

entendimento sobre a forma de participação de empresas estrangeiras. Em sua argumentação, a 

Impugnante concentra sua análise somente no subitem 4.1, alínea c), inciso II e afirma que é clara a 

“interpretação da autorização de empresas estrangeiras poderem participar do certame através de suas 

representantes no país, as respostas fornecidas pelo site do MCTI contradizem o texto transcrito e criam 

situações de duplicidade no Edital...”. 

 

ITEM III – AS INFORMAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DOS CONCORRENTES SÃO DUVIDOSAS E PASSÍVEIS DE ENGANOS E MAUS ENTENDIDOS 

 

 A Impugnante discorre sobre duas respostas a questionamentos feitos para a Comissão Especial 

de Licitação e alega que não houve, de sua parte, compreensão das respostas. 

 

ITEM IV – AS DÚVIDAS REFERENTES AO ICMS DOS BENS ADQUIRIDOS NÃO FORAM RESPONDIDAS 

SATISFATORIAMENTE TENDO EM VISTA A LEGISLAÇÃO EM VIGOR NO PAÍS 

 

 A Impugnante exige que o CEMADEN descreva o mecanismo a ser utilizado na transferência dos 

bens com relação à circulação de notas fiscais e os nomes das empresas que receberão os bens, visto 

que o CEMADEN/MCTI não dispõe de representantes nos Estados indicados para a entrega e instalação, 

bem como destaca que o CNPJ constante das notas fiscais é somente válido em São Paulo.  

 

ITEM V – CONCLUSÃO 

 

 A Impugnante ressalta que A PETIÇÃO MERECE PROVIMENTO e solicita a alteração do Edital nos 

seguintes pontos: 

 

- “Inclusão de cláusula permitindo que a garantia de contrato esteja no nome da empresa subsidiária, 

aumentando o número de participantes no certame para ampliação da eficiência e da competitividade;” 

 

- “Prorrogação de 30 (trinta) dias do certame para que as empresas estrangeiras possam consularizar os 

documentos conforme a Lei n.12.462 art. 15 par. 4º. – “As eventuais modificações no instrumento 

convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas;” 

 

- “Definição do tipo de sistema fiscal a ser utilizado com relação as notas fiscais entre o fornecedor, 

CEMADEN/MCTI e o local de entrega dos equipamentos. Esta definição tem relação com o pagamento de 

ICMS e com a autorização de transporte dos bens pelas barreiras fiscais.” 

 

 A impugnante encerra sua petição requerendo que a mesma seja recebida como Impugnação, 

caso a prorrogação de prazo do Edital não seja deferida. 
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CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 No entendimento da Comissão Especial de Licitação não há clareza no texto da Impugnante, uma 

vez que em suas “Breves Considerações” ressalta que o CEMADEN é “causador de respostas dúbias e 

muda de posicionamento sobre questões fundamentais”, mas não fundamenta, tampouco exemplifica sua 

argumentação. Além disso, em sua argumentação nos itens I, II, III e IV da petição, há diversas citações 

sobre sua própria falta de compreensão dos posicionamentos desta Comissão aos questionamentos. No 

entanto, em sua CONCLUSÃO explicitada no item V, há divergência entres os pleitos detalhados nos I, II, 

III e IV e sua petição final.  

 

 Devido a falta de clareza na argumentação da Impugnante, a Comissão Especial de Licitação 

resolveu discorrer suas contra argumentações e esclarecimentos somente aos pleitos explicitados no 

ITEM V – CONCLUSÃO, uma vez que pela leitura do petitório e pela lógica nele contida, trata-se 

exatamente dos reais pedidos da Impugnante. 

 

 Em seu primeiro pedido a Impugnante solicita a “Inclusão de cláusula permitindo que a garantia de 

contrato esteja no nome da empresa subsidiária, aumentando o número de participantes no certame para 

ampliação da eficiência e da competitividade”; 

 

 Em resposta a esse pedido, a Comissão Especial de Licitação esclarece que o pedido da 

Impugnante já está contemplado no Edital, nos termos do art. 4º., letra ‘c’, incisos I e II, transcritos 

abaixo: 

 

   c) Empresas estrangeiras, observando as seguintes condições: 

 

I. As empresas estrangeiras com subsidiária, filial, agência, escritório, 

estabelecimento ou agente no Brasil deverão apresentar autorização, 

mediante decreto ou ato expedido pelo Ministro de Estado de 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para funcionar no Brasil, 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, e apresentar documento 

comprobatório com poderes expressos para participação neste certame, 

bem como receber citação e responder administrativamente e 

judicialmente e apresentar todos os documentos exigidos neste Edital; 

 

II. As empresas estrangeiras que não funcionam no País deverão 

apresentar documento comprobatório de representação no país de pessoa 

jurídica com poderes expressos para participação neste certame, bem 

como receber citação e responder administrativamente e judicialmente e 

apresentar todos os documentos exigidos neste Edital; 

 

 Portanto, o contrato deverá ser feito em nome da empresa subsidiária conforme solicita a 

Impugnante. 

 

 Em seu segundo pedido a Impugnante solicita a “Prorrogação de 30 (trinta) dias do certame para 

que as empresas estrangeiras possam “consularizar” (sic) os documentos conforme a Lei n° 12.462 Art.15, 

§ 4° - "As eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos 

atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas".” 

 

 A Comissão Especial de Licitação esclarece que o prazo para que as empresas estrangeiras 

possam preparar sua documentação foi prorrogado em 17/10/2012, através de publicação no Diário 

Oficial da União, e comunicação no sítio eletrônico do MCTI em 16/10/2012, em atendimento à solicitação 

feita por outra empresa estrangeira interessada em participar do certame. Desta forma, a Comissão 
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Especial de Licitação entende que o prazo já foi concedido anteriormente e fazê-lo novamente seria 

privilegiar a Impugnante, o que, além de ferir as boas regras da competitividade, atinge os princípios que 

devem ser atendidos nas Licitações, como seja, os de legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, eficiência, probidade administrativa, economicidade, desenvolvimento nacional sustentável, 

julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 Finalmente, em seu terceiro pedido, a Impugnante solicita a “Definição do tipo de sistema fiscal a 

ser utilizado com relação as notas fiscais entre o fornecedor, CEMADEN/MCTI e o local de entrega dos 

equipamentos. Esta definição tem relação com o pagamento de ICMS e com a autorização de transporte 

dos bens pelas barreiras fiscais.” 

 

 A Comissão Especial de Licitação esclarece que cabe à empresa contratada cuidar de toda a 

logística de entrega dos bens licitados, bem como equacionar a melhor forma de contabilizar e 

comercializar seu produto, o que também está explicitado no Edital em seus subitens 6.4 e 6.6, 

transcritos abaixo: 

 

6.4 A licitante deverá considerar incluída nos valores propostos todas as despesas, 

inclusive aquelas relativas a, por exemplo: taxas, tributos, encargos sociais, frete 

internacional e/ou nacional do local de origem ao de destino, seguro, 

desembaraço aduaneiro, que possam influir direta ou indiretamente no custo de 

fornecimento e instalação dos equipamentos. 

 

6.6 É de inteira responsabilidade da licitante obter dos órgãos competentes 

informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza 

devidas para o fornecimento do objeto desta licitação, nos mercados interno e ou 

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária 

ou outras correlatas. 

 

 Portanto, não é competência do CEMADEN definir logísticas comerciais e sistemas fiscais a serem 

considerados e usados pelos partícipes da licitação, uma vez que o Edital informa explicitamente os locais 

de entrega dos bens e serviços e esta Comissão já esclareceu em questionamentos anteriores que as 

Notas Fiscais de venda dos produtos e/ou serviços serão emitidas em nome do CEMADEN/MCTI, sediado 

no município de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo.  

 

 

DECISÃO 

 

 Recebemos e analisamos os argumentos da Impugnante; porém, de acordo com as 

argumentações e as razões de fato e de direito anteriormente discorridas, a Comissão Especial de 

Licitação, DECIDE, tomar conhecimento da impugnação para negar-lhe provimento, mantendo inalteradas 

as condições e objeto do Edital. 

 

 

Cachoeira Paulista, SP, 26 de novembro de 2012. 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO PEREIRA 

Presidente em Exercício 

Comissão Especial de Licitação 

Portaria MCTI nº 629, de 05/09/2012 
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ANEXO 
 
 

Documentos protocolados pela empresa 
Hobeco Sudamericana Ltda. 












































